
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO  PRETO  A EFETUAR

TRANSFERÊNCIA  DE  VALORES  À  CODERP  –  COMPANHIA  DE

DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  EM  VIRTUDE  DO

SEU PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO.

Art.  1º  Fica,  por  esta  lei,  autorizada  a  Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Preto  a  efetuar

transferência de valores à CODERP – Companhia de Desenvolvimento Econômico de

Ribeirão Preto, em liquidação, no valor de R$18.000.000,00 (dezoito milhões de reais),

em  12  (doze)  parcelas  iguais,  mensais  e  sucessivas,  sendo  a  primeira  no  mês  de

dezembro de 2025, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) cada

parcela.

Art. 2º O valor da transferência indicado no artigo 1º servirá para pagar débito da CODERP –

Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto com a empresa Eicon

Controles Inteligentes de Negócios Ltda em acordo judicial a ser celebrado nos autos do

processo nº 1039133-13.2016.8.26.0506, Ação de Execução de Título Extrajudicial, em

trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto. 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias

no corrente exercício da utilização dos recursos de superávit financeiro e para os demais

por conta de economia e reserva de dotações orçamentárias no mesmo valor, o qual será

definido no respectivo decreto de abertura.
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Art.  4º Esta  lei  entra  em vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.

RICARDO SILVA

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto, 3 de dezembro de 2025.

Of. n.º 259/2025-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para

apreciação  desse  Egrégio  Poder  Legislativo,  o  incluso  Projeto  de  Lei  que:  “AUTORIZA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A EFETUAR TRANSFERÊNCIA

DE VALORES À CODERP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DE RIBEIRÃO PRETO,  EM VIRTUDE DO SEU PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO”,

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.

3

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 5
21

/2
02

5 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

56
65

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 0

3/
12

/2
02

5 
17

:3
8:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 S

ilv
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
36

-6
C

9E
-2

97
1-

81
A9

.

Pag. 3/56



O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  autorizar  a  Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto a efetuar transferências  de valores à CODERP – Companhia de

Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto, em liquidação, no valor de R$18.000.000,00

(dezoito  milhões  de  reais),  em  12  (doze)  parcelas  iguais,  mensais  e  sucessivas,  sendo  a

primeira no mês de dezembro de 2025, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos

mil reais) cada parcela.

Estes valores servirão para pagar débito da CODERP – Companhia

de  Desenvolvimento  Econômico  de  Ribeirão  Preto com  a  empresa  Eicon  Controles

Inteligentes de Negócios Ltda em acordo judicial a ser celebrado nos autos do processo nº

1039133-13.2016.8.26.0506, Ação de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite na 6ª Vara

Cível da Comarca de Ribeirão Preto. 

Trata-se a Ação de Execução de Título Extrajudicial pela prestação

de serviços contratados para modernização da administração tributária municipal, oriundo do

Pregão nº 014/2009 e contrato de prestação de serviços nº 91/2009, cujo valor inicial era de

R$8.967.034,92 (oito milhões, novecentos e sessenta e sete mil, trinta e quatro reais e noventa

e  dois  centavos),  em  21  de  outubro  de  2016,  sendo  hoje  o  valor  estimado  superior  a

R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

No mencionado processo judicial foi deferida a penhora dos veículos

da  CODERP,  além do  juízo  ter  acatado  o  pedido  da  Eicon  para  penhora  do  prédio  sede  da

CODERP.

Diante  destas  circunstâncias,  a  Comissão  Liquidante  da  CODERP

realizou diversas reuniões com representantes da empresa Eicon e chegou-se a um acordo para

pagamento do débito em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo a primeira no

mês de dezembro de 2025, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
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cada parcela.

O  acordo  revela-se  vantajoso,  na  medida  em  que  o  débito  em

valores estimados superiores a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) será reduzido para R$

18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) de forma parcelada.

Qualquer  despesa  realizada  pela  Administração  Pública,  direta  ou

indireta,  deve  estrita  observância  ao  princípio  da  legalidade  (art.  37,  caput,  da  Constituição

Federal) e deve estar vinculada ao interesse público.

O interesse público primário que justifica o aporte é duplo: primeiro, a

obtenção de uma  economia substancial para o patrimônio público (redução de mais de R$ 30

milhões  para  R$  18  milhões),  o  que  atende  ao  princípio  constitucional  da  eficiência  e  da

economicidade na gestão dos recursos; segundo, a prevenção da dilapidação do patrimônio da

Companhia em liquidação através de leilões judiciais, os quais tendem a ocorrer por valores

abaixo do mercado, garantindo, no limite, o controle sobre os bens públicos remanescentes.

Trata-se de uma intervenção financeira realizada pela Administração

Direta para sanear passivos de uma entidade sob sua tutela e em processo de extinção. A LRF

inclui as empresas estatais dependentes, como a CODERP é reconhecida, no rol de entidades cuja

gestão fiscal é monitorada. A dependência econômica implica que, em última instância, os débitos

desta Companhia recaem sobre o ente controlador.

Além disso, a negociação elimina o risco de que os bens penhorados

sejam levados à hasta pública, conforme determinação judicial. Em um cenário de leilão forçado, a

expropriação tende a gerar valores inferiores aos de mercado, aumentando o prejuízo potencial ao

patrimônio público.
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A decisão de solucionar o débito via acordo, portanto, protege o erário

de forma ativa e eficiente, cumprindo o dever do administrador de buscar o meio menos oneroso

para  a  satisfação  do  interesse  público,  mesmo  que  indiretamente  através  de  uma  estatal  em

liquidação.

Quanto ao repasse integral por parte do Município, é justificável por

diversos fatores:

1) Supremacia do Interesse Público: o acordo resulta em um benefício

financeiro imediato para o erário de, no mínimo, R$ 12.000.000,00 (diferença entre R$ 30 milhões

estimados e R$ 18 milhões acordados);

2) Gestão da Crise e Diligência: a intervenção integral do controlador

majoritário é um ato de diligência necessário no contexto da liquidação de uma empresa estatal

dependente, a fim de conferir liquidez para o adimplemento da obrigação mais urgente, evitando a

continuidade da constrição judicial;

3)  Asseguração da Economia: A prioridade fundamental reside em

assegurar o acordo vantajoso de R$ 18 milhões. O custo de oportunidade e o risco de quebra da

negociação, caso o Município condicione o repasse à imediata contribuição minoritária, revelam a

prudência administrativa de arcar integralmente com o valor.

Na  qualidade  de  acionista  controlador,  a  responsabilidade  do

Município transcende a mera limitação ao capital subscrito quando a sociedade é dependente e está

em vias de extinção, e a inação resultaria em prejuízo líquido ao patrimônio público. O aporte

integral, embora tecnicamente possa ser interpretado como um dispêndio adicional que excede sua

participação  acionária,  na  prática,  constitui  um  ato  de  gestão  patrimonial  preventiva  e  de

minimização de risco.
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Logo,  a  decisão  de  realizar  o  aporte,  garantindo  a  efetividade  do

acordo negociado, é um ato de prudência administrativa e de imperativo de economicidade.

Expostas,  dessa  forma,  as  razões  que  justificam  a  propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do artigo 42

da Lei Orgânica do Município.

Sem  outro  particular,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reiterar  a

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

A t e n c i o s a m e n t e,

RICARDO SILVA

Prefeito Municipal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos 10 de abril de 2023, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima Senhora Doutora Ana 
Paula Franchito Cypriano, Meritíssima Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão 
Preto. Eu, Gabriel Varaldo Saidel, Assistente Judiciário, M371279, digitei.

Vistos.

Fls. 385/403: Trata­se de manifestação da executada aduzindo, em síntese, tratar­se 
de sociedade de economia mista constituída e controlada pelo Município de Ribeirão Preto, tendo 
por  objeto  a  execução  de  serviços  de  dados  e  tecnologia  relacionados  a  serviços  essenciais 
prestados  pelo  município,  não  se  inserindo  em  mercado  concorrencial.  Afirma  a  dependência 
econômica em relação ao ente controlador, como reconhecida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, encontrando­se desde fevereiro de 2022 em processo de liquidação, tendo recebido 
repasses de recursos do município vinculados à satisfação de determinados débitos. Sustenta que 
continua a exercer suas atividades em prol da administração local, vez que a interrupção colocaria 
em  risco  a  execução  dos  serviços  públicos.  Aduz  que  em  razão  de  entendimento  firmado  pelo 
Tribunal de Contas, por se tratar de empresa estatal dependente, não pode dispor de recursos para o 
pagamento  de  sentenças  judiciais,  sujeitando­se  ao  regime  dos  precatórios.  Assim,  requer  a 
reconsideração da decisão que deferiu a penhora de ativos financeiros, a suspensão do processo e a 
determinação  de  inclusão  do  débito  na  lei  orçamentária  anual.  Apresentou  documentos  (fls. 
404/463).

A  decisão  de  fls.  464  revogou  a  determinação  de  realização  de  atos  constritivos 
anteriormente deferida, antes de seu cumprimento, e determinou a manifestação da exequente.

Intimada,  a  exequente  manifestou­se  às  fls.  467/481  aduzindo,  em  síntese,  a 
inexistência  de  demonstração  do  exercício  pela  executada  de  serviços  essenciais,  tendo  os 
documentos  apresentados  tão  somente  demonstrado  ter  se  tornado  a  devedora  empresa  inviável 
pela  ausência  de  modernização.  Afirma  a  ausência  de  assunção  pelo  município  da  dívida  em 
execução  nestes  autos  e  a  inexistência  de  prova  da  realização  de  quaisquer  pagamentos  aos 
credores  da  executada  em  razão  de  seu  procedimento  de  liquidação.  Narra  que  os  repasses 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

realizados  pelo  município  referem­se  a  despesas  específicas,  a  saber,  o  pagamento  de  tributos 
federais,  obrigações  vencidas  até  janeiro  de  2022  e  dispensa  de  funcionários.  Pugna  pelo 
prosseguimento da execução, com efetivação das diligências anteriormente deferidas.

A  executada  apresentou  novas  manifestações  e  documentos  (fls.  531/540  e 
544/555), sobre o que se manifestou a exequente (fls. 559/565).

DECIDO.

A pretensão da parte executada não comporta provimento.

A  questão  controvertida  já  restou  decidida  no  âmbito  de  agravo  de  instrumento 
interposto  nos  autos  do  incidente  de  cumprimento  provisório  de  sentença  nº 0011839­
90.2022.8.26.0506,  que  tem  por  objeto  os  honorários  sucumbenciais  fixados  no  âmbito  dos 
embargos à execução em apenso.

Com  efeito,  naquele  feito  este  juízo  proferiu  decisão  acolhendo  a  pretensão  da 
executada,  tendo por fundamento, em síntese, a inviabilidade do prosseguimento da execução em 
razão  do  procedimento  de  liquidação  da  ora  executada  e  da  inexistência  de  bens  livres  e 
disponíveis aptos a  responder pelo débito em execução, aguardando­se o aporte de recursos com 
destinação específica pelo município.

Contra  referida decisão, contudo, a parte credora  interpôs agravo de  instrumento, 
distribuído  sob  o  número  2027508­81.2023.8.26.0000,  ao  qual  foi  dado  provimento  para 
determinar o regular prosseguimento da execução. Em seu voto, após lúcida exposição acerca da 
distinção  de  regimes  aplicáveis  às  sociedades  de  economia  mista  que  executam  atividades  em 
regime  de  concorrência  e  àquelas  que  executam  atividade  em  regime  não  concorrencial  e  sem 
distribuição de lucros, com sólida base em entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, 
leciona a relatora:

Contudo, este não é o caso da agravada.

Isso  porque,  conforme  se  constata  de  seu  estatuto  social,  trata­se  de  uma 
sociedade  de  economia  mista  que  atua  no  ramo  de  informática,  portanto,  não 
presta serviço público próprio do Estado, atuando em regime concorrencial, com 
previsão  de  distribuição  de  dividendos  entre  os  seus  acionistas,  situação  que 
afasta,  conforme  jurisprudência  vinculante  da  Suprema  Corte,  a  aplicação  do 
regime de precatórios.

O fato do Tribunal de Contas do Estado ter apurado que a referida empresa vem 
atuando  com  patrimônio  líquido  negativo,  fator  que  ameaça  a  sua  continuidade 
operacional, chegando ao extremo de, atualmente, levar a agravada à liquidação, 
conforme  Decreto  Municipal  n.  41/2022,  com  o  reconhecimento  de  sua 
dependência  econômica  em  relação  ao  Município,  conforme  a  Lei  Municipal  n. 
14.655/2022, somente demonstra a sua má gestão, não tendo o condão de alterar a 
sua natureza jurídica e nem os fins para os quais foi constituída.

Há  que  se  notar  que  há  grande  parte  de  empresas  públicas  ineficientes  e 
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deficitárias  em  sua  gestão,  sendo  que  muitas  delas  encontram­se  atualmente  em 
liquidação,  dando  grande  prejuízo  aos  cofres  dos  Municípios,  Estados,  Distrito 
Federal  e  União,  que  são  seus  acionistas  majoritários,  razão  que  fundamentou 
uma  série  de  privatizações  realizadas  por  governos  anteriores,  de  viés  mais 
conservador, como se pode verificar das notícias sobre economia [...]

Outrossim,  o  fato  da  agravada  encontrar­se  em  processo  de  liquidação 
extrajudicial não altera o cenário acima, uma vez que, enquanto ela existir como 
empresa, responde por seus débitos.

É certo que o Município, por ser seu acionista controlador, indiretamente também 
responderá pelos débitos com o repasse de recursos públicos, mas a execução não 
é contra aquele, e sim, contra a empresa, que é pessoa jurídica de direito privado 
integrante da Administração Indireta, diversa do ente público.

Em  outras  palavras,  o  fato  do  Município,  na  qualidade  de  sócio  controlador, 
responder  indiretamente  pelas  dívidas  da  sociedade,  não  altera  a  forma  de 
execução contra a empresa agravada.

Desse modo, afastado o tratamento dado à Fazenda Pública na fase de execução, 
possível a execução provisória, nos termos do artigo 520 do CPC.

O caso, como acima indicado, é exatamente o mesmo em análise nestes autos, tão 
somente  se  diferenciando  por  se  executar  naquele  incidente  de  cumprimento  provisório  a  verba 
sucumbencial decorrentes da improcedência dos embargos à execução opostos pela ora executada.

A questão está devidamente resolvida. O contexto fático e as normas aplicáveis ao 
caso  são  exatamente  as  mesmas,  impondo­se  a  adoção,  também  neste  feito,  do  entendimento 
firmado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.

Com  efeito,  os  elementos  trazidos  aos  autos  não  demonstram  que  a  executada 
exerce,  por  si,  serviço  público  nem  atividade  essencial  ao  seu  desempenho.  As  atividades  da 
executada, em inegável declínio ante o reconhecimento da inviabilidade da empresa e assunção dos 
serviços pela própria municipalidade, possuem caráter meramente acessório, ainda que contribuam 
para a prestação de serviços públicos.

A necessidade de período de transição para o pleno desempenho dos serviços pelo 
ente  estatal,  por  si  só,  não é  fato  apto  a  alterar  a natureza da  atividade  exercida pela  executada. 
Destaca­se, de todo modo, que já decorreu mais de um ano desde a determinação da liquidação da 
executada,  que  seria  o  prazo  mínimo  para  efetivação  da  migração  de  sistemas  afirmado  pela 
devedora, conforme nota de rodapé às fls. 394.

Não há, no mais, qualquer indício de que o prosseguimento da execução impactaria 
atividades  essenciais  desenvolvidas  pelo  poder  público,  que,  destaca­se,  nem  sequer  integra  o 
presente feito.

Ademais, como indicado no julgamento do agravo de instrumento acima referido, 
não se reconhece a atuação em caráter não concorrencial pela executada. Como bem indicado no 
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voto  da  relatora,  a  executada,  conforme  disposição  de  seu  próprio  estatuto,  atua  em  regime 
concorrencial, com previsão de distribuição de dividendos entre os seus acionistas. Se na prática a 
devedora não efetiva a distribuição de resultados ou se limita sua atuação a serviços prestados ao 
município, por decisões de sua própria gestão, não há alteração na natureza jurídica da sociedade 
de  economia  mista,  a  qual  continua  sujeita  ao  regime  próprio  daquelas  constituídas  em  regime 
concorrencial.

Em  síntese,  como  registrado  no  trecho  do  voto  acima  transcrito,  a  sujeição  da 
executada a regime de liquidação, por sua inviabilidade e pela dependência econômica, "somente 
demonstra a sua má gestão, não tendo o condão de alterar a sua natureza jurídica e nem os fins 
para os quais foi constituída".

Por  conseguinte,  há  a  executada  de  se  submeter  ao  regime  de  execução  comum, 
aplicável às sociedades de economia mista com atuação em regime concorrencial, afastando­se o 
procedimento especial de execução por precatório.

Novamente, ressaltando­se o didatismo do voto proferido no agravo de instrumento 
acima referido, resta evidente que o poder público municipal responderá pela dívida em execução, 
mas não de forma direta. Contudo, tratando­se de mera responsabilidade reflexa, sem alteração da 
composição do polo passivo desta execução, o procedimento executivo a ser adotado é exatamente 
aquele  dos  arts.  824  e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civil,  por  ser  o  regime  aplicável  à 
sociedade executada em razão do título que embasa o feito em conformidade com o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Tema 253 da Repercussão Geral.

Assim, revela­se desprovida de fundamento a pretensão da executada à suspensão 
desta execução e à determinação de inclusão do débito em lei orçamentária para pagamento através 
de precatório.

Ante  o  exposto,  REJEITO  os  pedidos  apresentados  pela  parte  executada, 
determinando o regular prosseguimento da execução.

Após  certificado  o  decurso  de  prazo  para  interposição  de  recurso  contra  esta 
decisão, providencie a Serventia a efetivação das diligências deferidas às fls. 384.

Intime­se.

Ribeirão Preto, 10 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . ­ Nova Ribeirânia
CEP: 14096­570 ­ Ribeirão Preto ­ SP
Telefone: (16) 3629­0004 ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1039133­13.2016.8.26.0506 ­ p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos    20  de  julho  de  2023,  faço  os  presentes  autos  conclusos  ao(à)  Excelentíssimo(a)  Senhor(a) 
Doutor(a) Ana Paula Franchito Cypriano, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da 
Comarca  de  Ribeirão  Preto.  Eu,    Marina  Paula  de  Carvalho,  Assistente  Judiciário,  matrícula 
M319688, digitei. 

Vistos.

Indefiro  o  pedido  de  fls.  574/575,  uma  vez  que  amplamente debatido  e decidido 
nos autos a  respeito de todas as questões trazidas à baila pela executada,  inclusive em relação às 
medidas  expropriatórias  deferidas  nos  autos,  sem que a  executada  tomasse qualquer providência 
para saldar seu débito, após tantos anos de curso processual. Assim, não há que falar em suspensão 
das execução.

Decorrido o prazo para interposição de recurso contra a decisão de fls. 566/569, o 
que deve ser certificado, cumpra­se de imediato a decisão de fls. 384.

Pós, tornem conclusos para dirimir sobre os demais de pedidos de fls. 579/582.

Int.

Ribeirão Preto, 20 de julho de 2023.

Ana Paula Franchito Cypriano

Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . ­ Nova Ribeirânia
CEP: 14096­570 ­ Ribeirão Preto ­ SP
Telefone: (16) 3629­0004 ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1039133­13.2016.8.26.0506 ­ p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos   09 de agosto de 2023,  faço os presentes autos conclusos ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Ana Paula Franchito Cypriano, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da 
Comarca  de  Ribeirão  Preto.  Eu,    Marina  Paula  de  Carvalho,  Assistente  Judiciário,  matrícula 
M319688, digitei. 

Vistos.

Considerando a ocorrência de um bloqueio on­line de valor irrisório (R$ 296,24), 

correspondente a 0,0011% do valor devido, determino o desbloqueio.

No  mais,  sobre  as  demais  pesquisas,  manifeste­se  o  exequente,  no  prazo  de  15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde­se provocação em arquivo.

Int.

Ribeirão Preto, 09 de agosto de 2023.

Ana Paula Franchito Cypriano

Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos 26 de setembro de 2023, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima Senhora Doutora 
Ana  Paula  Franchito  Cypriano,  Meritíssima  Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Ribeirão Preto. Eu, Gabriel Varaldo Saidel, Assistente Judiciário, M371279, digitei.

Vistos.

1) Para análise do pedido de penhora de imóvel, providencie a parte exequente, em 
15  (quinze)  dias,  a  juntadas  aos  autos  da  íntegra  de  sua  matrícula  atualizada,  tendo­se  em  vista 
aparente incompletude do documento de fls. 583, do qual não consta a certidão de expedição pelo 
Oficial de Registro.

2)  Quanto  ao  pedido  de  penhora  de  percentual  dos  repasses  realizados  pelo 
Município de Ribeirão Preto à executada, antes de deliberar, tendo em vista o regime especial de 
liquidação  ao  qual  submetida  a  ré  e  à  reconhecida  dependência  econômica  do  ente  público, 
determino,  por  ora,  a  expedição  de  ofício  à  municipalidade  dando­lhe  ciência  acerca  do  débito 
objeto deste feito, solicitando­se esclarecimentos acerca de eventual previsão de seu pagamento e 
da existência de repasses disponíveis para sua amortização. Providencie­se, observado o cálculo de 
fls. 667.

3) Considerado o contrato de honorários advocatícios apresentado às fls. 736/745, 
notadamente de sua Cláusula Décima segunda, Parágrafo Primeiro (fls. 739), defiro a reservados 
honorários  advocatícios  contratuais  dos  procuradores  da  exequente,  de  10%  (dez  por  cento)  do 
efetivo proveito econômico obtido. Anote­se.

4)  No  mais,  defiro  a  penhora  dos  veículos  indicado  pela  exequente  às  fls.  661, 
placas EWN 1602, EYF 8334, EIZ 7686, EAP 5206, EAP 5207 e DXB 5824. Nomeio, por ora, a 
executada como depositária.

5) Servindo esta decisão assinada digitalmente por termo de penhora, providencie a 
Serventia inclusão das restrições de transferência e de penhora via Renajud.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

6) Diante da natureza do bem, sendo patente o risco de deterioração, defiro a sua 
remoção  (Súmula  19 do Tribunal de  Justiça de São Paulo),  ficando o  exequente nomeado como 
depositário a partir do seu recebimento. Deverá a parte exequente providenciar o quanto necessário 
à  efetivação  da  remoção  e  apreensão,  indicando  endereço  para  cumprimento  da  diligência  e 
recolhendo as diligências do Oficial de Justiça.

7) Estando representada nos autos por advogado, a intimação da parte executada se 
dará pela publicação desta decisão, nos termos do art. 841, § 1º, do Código de Processo Civil.

8) No mesmo ato,  fica a parte executada  intimada para que, querendo, requeira a 
substituição da penhora nos termos do art. 847 do Código de Processo Civil, desde que comprove 
que lhe será menos oneroso e não trará prejuízo ao exequente.

9) Tendo em vista o preceituado pelo art. 871, IV, do Código de Processo Civil, o 
exequente deverá  trazer  aos  autos pesquisas  realizadas por órgãos oficiais ou anúncios de venda 
divulgados  em  meios  de  comunicação,  a  fim  de  comprovar  a  cotação  de  mercado  do  bem 
penhorado (e.g. Tabela FIPE).

Intime­se.

Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos 29 de novembro de 2023, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima Senhora Doutora 
Ana  Paula  Franchito  Cypriano,  Meritíssima  Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Ribeirão Preto. Eu, Gabriel Varaldo Saidel, Assistente Judiciário, M371279, digitei.

Vistos.

1)  Fls.  781/785:  Comprovada  a  propriedade  da  executada,  defiro  a  penhora  do 
imóvel objeto da matrícula nº 130.598 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preot (fls. 
786/787). Fica o executado nomeado como depositário.

2) Lavre­se o termo da penhora deferida e proceda­se ao seu registro via ARISP.

3) Estando representada nos autos por advogado, a intimação da parte executada se 
dará pela publicação desta decisão, nos termos do art. 841, § 1º, do Código de Processo Civil.

4) No mesmo ato,  fica a parte executada  intimada para que, querendo, requeira a 
substituição da penhora nos termos do art. 847 do Código de Processo Civil, desde que comprove 
que lhe será menos oneroso e não trará prejuízo ao exequente.

5)  Intimem­se  eventuais  cônjuges,  coproprietários  ou  terceiros,  devendo  a  parte 
exequente providenciar o necessário no prazo de 15 (quinze) dias, qualificando­os e recolhendo as 
custas necessárias à efetivação da intimação, se o caso.

6) Quanto aos veículo indicados e cuja penhora foi deferida às fls. 755/756m defiro 
a  expedição  de  mandado  de  constatação  e  avaliação,  a  ser  cumprida  na  sede  da  executada, 
conforme requerido.

7) Ainda em relação aos veículos indicados, sem prejuízo do acima determinado, a 
fim  de  se  esclarecer  acerca  de  eventuais  débitos,  garantindo­se  a  efetividade  da  diligência 
pleiteada, determino a expedição de ofício ao Detran para apresentação do prontuário completo dos 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

03
91

33
­1

3.
20

16
.8

.2
6.

05
06

 e
 c

ód
ig

o 
w

9H
ng

ee
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A 

PA
U

LA
 F

R
AN

C
H

IT
O

 C
YP

R
IA

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
11

/2
02

3 
às

 1
4:

10
 .

fls. 829Página: 61

Peça do processo/documento PMRP 2025/214968, materializada por: E.C.Z.M em 03/12/2025 17:06 CPF: ***.563.998­**

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 5
21

/2
02

5 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

56
65

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 0

3/
12

/2
02

5 
17

:3
8:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 S

ilv
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
36

-6
C

9E
-2

97
1-

81
A9

.

Pag. 23/56



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

veículos. Providencie­se.

Intime­se.

Ribeirão Preto, 29 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia ­ CEP 14096­570, Fone: 
(16) 3629­0004, Ribeirão Preto­SP ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos  20  de março de 2024,  faço os presentes  autos  conclusos  à Excelentíssima Senhora Doutora 
Ana  Paula  Franchito  Cypriano,  Meritíssima  Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Ribeirão Preto. Eu, Gabriel Varaldo Saidel, Assistente Judiciário, M371279, digitei.

Vistos.

1)  Fls.  846/452:  Indefiro  a  imediata  realização  de  hasta  pública  do  imóvel  cuja 
penhora foi deferida às fls. 829/830. Com efeito, conforme se pode verificar dos autos, nem sequer 
há  avaliação  do  bem,  sendo  flagrantemente  prematura  a  pretensão  de  imediata  expropriação 
deduzida pela parte exequente.

2) Providencie a Serventia a lavratura do termo de penhora e seu registro via Arisp, 
na forma determinada.

3) Para avaliação do imóvel penhorado, nomeio o Sr. José Carlos Spinelli Martins, 
que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e apresentar sua proposta de honorários, os 
quais serão adiantados pela parte exequente e incorporados ao valor da execução.

4) Expeça­se mandado de constatação e avaliação de veículos, na forma do item 6 
da decisão de fls. 829/830, e de ofício ao Detran, na forma de seu item 7.

5)  Fls.  858/866:  Recebo  a  manifestação  da  executada.  Contudo,  em  que  pese  a 
relevância  dos  fatos  alegados,  é  certo  que  a  atuação  dirigida  ao  pagamento  do  débito,  a  fim  de 
evitar a efetivação de outros atos de constrição patrimonial, é ato de responsabilidade da própria 
devedora, e não do juízo nem do exequente.

Com  efeito,  é  evidente  que  a  execução  há  de  ser  realizada  pelo  meio  menos 
oneroso  ao  devedor.  Contudo,  a  adoção  de  meios  alternativos  somente  é  admissível  caso 
demonstrado que estes são mais eficazes, não prejudicando o direito do credor, devendo observar­
se no ponto o disposto pelos arts. 805, parágrafo único, e 847 do Código de Processo Civil.
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Assim, incumbe ao exequente demonstrar que o meio pelo qual pretende seja dado 
prosseguimento  à  execução  é  capaz  de  garantir  o  pagamento  do  débito  sem  que  isto  implique 
prejuízo  ou  diferimento  da  satisfação  do  crédito  do  exequente.  No  caso,  contudo,  nota­se  que 
pretende a parte executada opor ao prosseguimento da execução limitações inerentes ao pagamento 
de  débitos  e  à  execução  de  atividades  típicas  do  poder  público,  questões  já  reiteradamente 
afastadas nestes autos e no âmbito dos recursos interpostos pela devedora.

Consigno  verificar  que  há  no  caso  efetivo  esforço  da  companhia  executada  no 
sentido  de  solver  o  débito  em  execução,  em  especial  por  meio  de  destinação  ao  exequente  de 
percentual  dos  repasses  recebidos  da  municipalidade.  Tanto  assim  que  em  situação  idêntica  à 
presente,  no  âmbito  do  cumprimento  de  sentença  nº  0011839­90.2022.8.26.0506,  que  tem  por 
objeto honorários sucumbenciais fixados nos embargos à execução em apenso a estes autos, houve 
homologação  em  assembleia  da  executada  de  realização  dos  repasses,  sendo  possível  verificar 
daqueles autos que os pagamentos encontram­se em curso.

Não obstante a boa­fé da executada, que ordinariamente deve ser presumida e que 
no  caso  se  encontra  devidamente  corroborada  pelos  elementos  acima  indicados,  não  se  verifica 
razão para se obstar o prosseguimento da execução na forma pretendida pela exequente.

Como  se  vê,  a  possibilidade  de  penhora  de  créditos  decorrentes  de  repasses  do 
Município  de  Ribeirão  Preto  não  confere,  por  si,  a  integral  e  imediata  satisfação  do  crédito  do 
exequente.  Reconhece­se,  no  mais,  que  os  créditos  futuros  são  incertos  e  que  seu  valor  é 
desconhecido,  não  havendo  previsibilidade  de  sua  suficiência  para  a  quitação  do  débito  nem  do 
tempo  necessário  ao  pagamento  integral  da  quantia  devida,  sem  se  esquecer  dos  encargos 
moratórios que continuam a incidir.

No  mais,  o  risco  à  realização  de  atividades  de  interesse  público  em  razão  da 
penhora  de  imóvel  mostra­se  ínfimo  no  caso,  em  especial  ao  se  considerar  as  informações 
constantes da ata da assembleia geral extraordinária da executada apresentada às fls. 836/840, com 
destaque para o quanto consignado no trecho final de fls. 839.

Assim,  reitera­se que o  interesse no pagamento do débito há de ser demonstrado 
pela  executada  pela  prática  de  atos  concretos  destinados  à  satisfação  do  interesse  do  credor, 
inclusive, se o caso, pelo depósito judicial de valores destinados à amortização da quantia, ato que 
independe de qualquer providência do exequente ou do juízo.

Ante o exposto, mantenho a penhora como deferida,  rejeitando­se a pretensão da 
executada à sua desconstituição e à sua substituição pelos créditos oferecidos.

6) Fls. 868/870: Anoto a manifestação da parte exequente. Em relação ao bloqueio 
originalmente  realizado  ás  fls.  293/294,  verifico  que  não  houve  seu  regular  processamento  em 
conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Assim,  por  ora,  intime­se  a  executada  pela  imprensa,  na  pessoa  de  seus 
procuradores  constituídos nos  autos,  acerca do bloqueio efetivado em 18.03.2019  (R$ 7.650,37), 
realizado pelo sistema "on line" (SISBAJUD), em obediência ao disposto nos parágrafos 2º e 3º do 
artigo 854 do Código de Processo Civil, e para, querendo, no prazo de 05 dias, comprovar que a 
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quantia  tornada  indisponível  é  impenhorável  ou  ainda  remanesce  indisponibilidade  excessiva  de 
ativos financeiros, sob pena de conversão da quantia indisponível em penhora, sem necessidade de 
lavratura de termo.

Intime­se.

Ribeirão Preto, 20 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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indisponibilidade de fls. 293/294 e determino a sua transferência para conta vinculada a este Juízo, 
que  deverá  ocorrer  pela  instituição  financeira,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  em 
conformidade com o art. 854, § 5º, do Código de Processo Civil.

Efetivada  a  transferência  em  questão,  fica  deferido  o  levantamento  pela  parte 
exequente,  expedindo­se  mandado  de  levantamento  eletrônico  a  seu  favor.  Para  tanto,  deverá  a 
parte preencher o "Formulário MLE ­ MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO", no 
seguinte endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais 
(ORIENTAÇÕES GERAIS ­ Formulário de MLE ­ Mandado de Levantamento Eletrônico).

Intime­se.

Ribeirão Preto, 08 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Trânsito em Julgado - Agravo de Instrumento - 2120537-54.2024.8.26.0000
CLAUDIA CRISTINA COSTA PIVATTO <cpivatto@tjsp.jus.br>
Ter, 27/08/2024 13:02
Para: RIBEIRAO PRETO - 6 OFICIO CIVEL <ribpreto6cv@tjsp.jus.br> 

Prezados(as),

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do(a) Agravo de Instrumento - 2120537-
54.2024.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso buf2ys. 

Dados do processo: 

Agravo de Instrumento - 2120537-54.2024.8.26.0000
Origem: Execução de Título Extrajudicial nº. 1039133-13.2016.8.26.0506
Foro de Ribeirão Preto - 6ª Vara Cível
Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto
Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda

Atenciosamente,

Cláudia Cristina Pivatto - Matrícula M815834

Escrevente-Chefe

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

27/08/2024, 13:22 Email – RIBEIRAO PRETO - 6 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ribpreto6cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGEwYTMyNzdlLTRkNDItNDkwOS1iYWYwLTExMjg4MWQ5YzE4NgAQAH7… 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . ­ Nova Ribeirânia
CEP: 14096­570 ­ Ribeirão Preto ­ SP
Telefone: (16) 3629­0004 ­ E­mail: ribpreto6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1039133­13.2016.8.26.0506 ­ p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1039133­13.2016.8.26.0506  
Classe ­ Assunto Execução de Título Extrajudicial ­ Obrigações
Exequente: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO 

LTDA
Executado: Coderp Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano

C O N C L U S Ã O

Aos  18 de outubro de 2024, faço os presentes autos conclusos ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Ana Paula Franchito Cypriano, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da 
Comarca  de  Ribeirão  Preto.  Eu,    Marina  Paula  de  Carvalho,  Assistente  Judiciário,  matrícula 
M319688, digitei. 

Vistos.

Cumpra­se  o  v.  Acórdão  que  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento 
interposto contra a decisão de fls. 981/982,

Ante o recolhimento dos honorários periciais, intime­se o i. Perito para designação 
da perícia.

Ciência ao exequente sobre o contido às fls. 1054/1161 e 1164/1195.

Int.

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2024.

Ana Paula Franchito Cypriano

Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juíz(a) da 6.ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto / SP. 

 
 
 
 
 
 

Processo: 1025026-90.2018.8.26.0506 

Embargante:  CODERP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO 

Embargado: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA 

 
 
 
 
 
 
    GISELE BARROS FERRARI, Contadora, registrada no CRC/SP 

sob n.º1SP259041/O-1, registrada no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis – CNPC n.º 64, 

a pedido de CODERP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIBEIRÃO 

PRETO, elabora e apresenta o seguinte: 

 

 

 
 
 
 

 
PARECER TÉCNICO CONTÁBIL EXTRAJUDICIAL 
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Processo: 1025026-90.2018.8.26.0506 

Embargante:  CODERP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO 

Embargado: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA 

 
 
 
 
 
 

Í   N   D   I   C   E     D  O    P A R E C E R  

�

Apresentação...........................................................................................� Fl. 1  

Objetivo dos Cálculos.............................................................................. Fl. 3 

Da r. Sentença.........................................................................................   Fl.3 / Fl.8 

Do v.Acórdão ..........................................................................................        Fl.9 

Do Recurso Extraordinário com Agravo (Autos 0011839-90.2022.8.26.0506) ..        Fl.10 

Resumo Geral do Cálculo  (Atualizado para 31/10/2025) ......................        Fl.11 

Conclusão ...............................................................................................        Fl.12 

Termo de Encerramento..........................................................................        Fl.13 
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I – OBJETIVO DOS CÁLCULOS: 
 

 
 

A pedido da Embargante CODERP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO, esta Perita Contábil realiza a elaboração de cálculo 

seguindo os parâmetros da r.Sentença às Fls.740 / 747 e do v.Acórdão às Fls.1018 / 1034 dos 

Autos do Processo 1025026-90.2018.8.26.0506, conforme decisões a seguir: 

 

 
II – DA R.SENTENÇA: 

 
                                                                                                          
                                                                                                             Fls.740 / 747  
 

“(...) VISTOS. 

CODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIBEIRÃO 

PRETO, qualificada nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO contra EICON 

- SOLUÇÕES DE CONHECIMENTO PÚBLICO PRIVADO LTDA, igualmente qualificado nos 

autos, alegando, em síntese, que o instrumento particular de confissão, novação e 

parcelamento de dívida juntado aos autos e que embasa o processo de execução é nulo de 

pleno direito, na medida em que falta a assinatura do diretor financeiro da executada, bem 

como as assinaturas/rubricas, nas duas primeiras páginas, das testemunhas. No mais, 

sustentou que a cláusula 10 do instrumento particular estabelece a rescisão imediata do 

instrumento no caso de descumprimento deste. Sustentou, ainda, que o título não teve a devida 

publicidade, como determina a Lei 8.666/93, sendo nulo. Ademais, alegou que o valor do débito 

deveria ser corrigido pela variação do IGPM/FGV, índice que não fora observado, e que o 

excesso de execução pode ser verificado na incidência de juros não previstos no contrato que 

ensejou o instrumento. 

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.  

Intimado, o embargado apresentou impugnação aos embargos, sustentando, em 

síntese, que embargante comprometeu-se em pagar à embargada a quantia certa líquida e 

exigível descrita no título executivo extrajudicial (documento particular devidamente assinado 
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pelo devedor e por mais 02 testemunhas). No mais, alegou que o Sr. Marco Antonio dos Santos, 

na qualidade de Secretário Municipal de Administração, representando o Município, acionista 

majoritário de 99% do capital, eleito por força de estatuto social, Presidente do Conselho de 

Administração, estava apto a praticar os atos de administração em nome da embargante, sem 

a necessidade de atuar em conjunto com eventual diretor financeiro. Aduziu que, nos termos 

da cláusula 10 do instrumento de confissão, o não pagamento dos valores estabelecidos 

implica na rescisão do termo, com o vencimento antecipado das parcelas vincendas, 

independente de intimação, notificação ou qualquer formalidade. Por fim, alegou que a matéria 

discutida, oriunda de termo de confissão de dívida, não versa sobre matéria licitatória, motivo 

pelo qual não está submetida aos princípios da lei 8.666/93; finalmente, defendeu a inexistência 

de excesso de execução. Com esses argumentos, requereu a improcedência dos embargos e 

o prosseguimento da execução. 

Parecer final do Ministério Público a fls. 727/729. 

É o relatório. 

Fundamento e DECIDO. 

Os embargos comportam julgamento antecipado, nos termos do art. 920, II do Código 

de Processo Civil. 

Com efeito, alega a parte embargante que o título extrajudicial objeto da ação de 

execução correlata a estes embargos (instrumento particular de confissão, novação e 

parcelamento de dívida) é nulo, porquanto lhe faltam requisitos legais essenciais. 

Sustenta que referido título foi firmado sem anuência do Diretor Financeiro da 

embargante, sem rubrica das testemunhas nas primeiras páginas do instrumento de acordo, 

sem a devida publicidade e transparência em relação aos valores confessados, dentre outras 

irregularidades, em desacordo com as exigências da Lei de Licitação e com o edital do contrato 

que o originou. 

Pois bem. 

De acordo com o artigo 784 do CPC: “São títulos executivos extrajudiciais: II - o 

documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas". 

No caso em tela, o instrumento particular de confissão, novação e parcelamento de 

dívida que instrui a execução foi assinado pelo embargado, bem como pelo Diretor 

Superintendente da embargante e duas testemunhas, conforme documento de fls. 199 da ação 

de execução. 
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De início, importante destacar que a embargante é sociedade de economia mista, ou 

seja, é entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação autorizada 

por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertencem, em sua 

maioria, ao Município de Ribeirão Preto e, ressalvado o disposto na Lei 13.303/16 , está sujeita 

ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , conhecido como "Lei das 

Sociedades Anônimas". 

Pois bem. 

O artigo 143 da Lei 6404/76, que regula a constituição das sociedades anônimas, 

determina que a Diretoria será composta por 2 ou mais diretores, eleitos e destituíveis a 

qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela assembleiageral, 

devendo o estatuto estabelecer as atribuições e poderes de cada diretor. 

De outro turno, o artigo 144 da lei supra referida, dispõe que "No silêncio do estatuto 

e inexistindo deliberação do conselho de administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), 

competirão a qualquer diretor a representação da companhia e a prática dos atos necessários 

ao seu funcionamento regular". 

No caso em tela, a Coderp é regida pelo estatuto de fls. 33/34, o qual prevê que a 

administração da sociedade será exercida por diretoria composta de um Diretor 

Superintendente e três Diretores que dividirão entre si as funções executivas, 

assessorada por um Conselho de Administração (art. 6 do estatuto). 

Por força do artigo 7º do estatuto supra referido, compete ao Diretor Superintendente: 

a) representação ativa e passiva da empresa, em juízo e fora dele; b) os atos de administração 

da empresas para a execução de seus objetivos; c) as admissões de empregados ou a 

contratação de serviços, a designação de funções, a demissão ou rescisão de contrato de 

trabalho; d) caber-lhe autorizar e controlar os pagamentos da empresa; e) ter sob sua guarda, 

os fundos e recursos da CODERP; f) orientar a aplicação dos fundos e recursos da CODERP; 

g) movimentar as contas bancárias, emissão de cheques ou ordens de pagamentos, endossar 

e aceitar duplicatas e letras de câmbio, emitir notas promissórias ou outros títulos; h) orientar, 

dirigir e controlar a cobrança de créditos e direitos da empresa, recebendo-os para a sua 

contabilização; i) convocar os membros do conselho administrativo, para reuniões ordinárias 

ou extraordinárias, conforme deliberarem em ata própria dos seus trabalhos. 

Quanto aos demais Diretores, o artigo 8º do Estatuto dispõe: "compete doas diretores 

supervisionar a parte operacional dos respectivos departamentos"- fls.33. 
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Como se vê, o Estatuto atribui ao Diretor Superintendente a representação ativa e 

passiva da empresa, em juízo e fora dele, bem como a contratação de serviços, autorização e 

controle dos pagamentos da empresa; movimentação de contas bancárias, emissão de 

cheques ou ordens de pagamentos, endosso e aceitação de duplicatas e letras de câmbio, 

emissão de notas promissórias ou outros títulos; incumbindo aos demais diretores a função de 

supervisão operacional. 

Desse modo, tendo em vista a faculdade que a lei atribui às sociedades anônimas no 

tocante à designação da função de cada diretor, o que se aplica às sociedades de economia 

mista, ante à ausência de disposição em contrário na Lei 13.303/16, conclui-se que o Diretor 

Superintendente da Coderp possuía poderes para celebração do contrato - título executivo 

extrajudicial - objeto da execução correlata a estes embargos, sem a necessidade da 

assinatura de outro Diretor; o que afasta a tese de nulidade do título executivo extrajudicial 

ventilada pela embargante. 

Quanto à alegação de nulidade por ausência de publicidade, tem-se, no artigo 68 da 

Lei 13.303/16, que os contratos regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto na lei supra e 

pelos preceitos de direito privado. 

Por outro lado, ressalte-se não haver dispositivo legal ou estatutário impondo a 

necessária publicação dos contratos, exceto no caso de licitação; motivo pelo qual não há que 

se falar em nulidade do título executivo que aparelha a execução embargada. 

No mais, cumpre destacar que a cláusula 10 do instrumento particular estabelece a 

rescisão imediata do contrato, no caso de descumprimento relativamente aos valores descritos 

na cláusula 7ª do instrumento (fls. 311), autorizando-se a cobrança via procedimento comum, 

e o crédito descrito no item 4, por meio de ação de execução, concluindo-se pela vigência do 

instrumento e de seus termos, relativamente ao crédito exequendo. 

Por fim, a embargante alegou excesso de execução, ante à inobservância do índice 

de variação IGPM/FGV, além da incidência de juros não previstos no contrato que ensejou o 

instrumento. 

Com efeito, o título executivo extrajudicial tem como objeto o reconhecimento da dívida 

de R$ 9.944.449,99, a qual seria quitada em 07 parcelas, a primeira com vencimento para o 

dia 20 de junho de 2016 e a última para 20/12/2016, sendo a 1ª no valor de R$ 1.424.449,99, 

e as 06 parcelas restantes no valor de R$ 1.420.000,00 cada uma. 
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Do referido acordo, somente a primeira parcela foi adimplida, no importe total de R$ 

1.424.449,99, em 20/06/2016 (doc. fls. 201 dos autos principais), resultando crédito da parte 

embargada no valor de R$ 8.524.449,99. 

Nos termos da cláusula 10 do instrumento de confissão de dívida, em caso de 

inadimplência são aplicadas as correções, multas e juros devidos na forma da lei e do contrato. 
O contrato originário do crédito (Contrato de Prestação de Serviços n 91/2009) prevê 

que "em caso de atraso no pagamento por parte da coderp, por prazo superior a trinta dias, o 

valor devido à contratada será corrigido pela variação do IGPM/FGV, calculado pro rada die, 

ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo no caso de sua extinção. " – fls. 162, cláusula 

4.11. 

Desse modo, tem-se que, sobre o valor devido pela embargante deve haver incidência 

de correção monetária, calculada conforme o índice de variação do IGPM/FGV. 

Analisando a planilha de débito apresentada na exordial da ação de execução, 

verifica-se que o exequente utilizou o índice INPC para atualização do débito. 

Configura-se, pois, o excesso de execução, eis que a correção monetária fora aplicada 

indevidamente na planilha de cálculo juntada aos autos com a petição inicial da execução, 

devendo ser observada a atualização monetária em conformidade com o IGPM/FGV, que é o 

índice previsto no contrato originário, edital e termo de confissão de dívida. 

Quanto aos juros de mora, sua aplicação decorre de disposição legal, nos termos do 

artigo 406 do CC, motivo pelo qual de rigor sua incidência sobre o débito, ainda que ausente 

previsão contratual. 

Com efeito, que o embargante suscita a nulidade do título, sob o fundamento de que 

o crédito objeto do instrumento de confissão de dívida não corresponde ao valor originalmente 

devido (pela inadimplência do contrato de prestação de serviços), na medida em que houve a 

incidência de juros de mora não previstos no contrato e no edital do pregão na formação do 

título executivo extrajudicial. 

Como já fundamentado, o título executivo extrajudicial é válido, posto que celebrado 

pelo Diretor Superintendente, cuja competência lhe incumbia. Eventual incidência de encargos 

sobre o valor da dívida em desacordo com os termos legais, contratuais ou aqueles divulgados 

no edital do pregão tem o condão de anulá-lo, por ilicitude do objeto. 
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